
 

10ª Conferência Municipal de Saúde 
 

Convocação 

 

Telêmaco Borba, 17 de maio de 2011. 

 

   O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, de acordo com as determinações legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica convocada a 10ª Conferência Municipal de Saúde de Telêmaco Borba 
conforme determinação legal. 

Artigo 2º - A Conferência Municipal será presidida pelo Prefeito Municipal e na sua 
ausência pelo Secretário Municipal de Saúde. 

Artigo 3º - A Conferência será realizada no� Auditório Iolanda Dalécio – Secretaria 
Municipal de Educação, situado na Alameda Washington Luis, nº. 50 - Centro, no dia 03 
de junho de 2011, a partir das 13h00min abordando o tema SUS, PATRIMÔNIO DO 
POVO BRASILEIRO – “Construindo as Redes de Atenção à Saúde no Paraná”. 

Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por 
todas as atividades de sua execução. 

Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

 

Presidente: Ricardo Arcanjo 

Coordenador Geral: Renato Hidetaka Yaedú 

Coordenador Adjunto: Aroldo Kulcheski 

Secretária Executiva: Denise Diniz Brizola 

Tesoureira: Rozilda Vilas Boas Chaves Calado 

 

Eros Danilo Araújo 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 14/2011
OBJETO: Publicação de Edital de Convocação.
CONTRATADO: EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA
CNPJ: 04.400.501/0001-16
VALOR: R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos).
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.88.01 – Serviços de Divulgação de Atos Oficiais.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso

II do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e
Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo
Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de maio de
2011.

MARIO  CESAR MARCONDES                 APARECIDO FERRAZ
              Presidente               Secretário de Administração

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 17/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DA CIDADE LTDA
Objeto: Prestação de serviço de publicação em jornal local, de edital de convocação de

servidores aprovados em concurso público, medindo 12 cm x 10 cm, cujo teor vem
disposto no modelo constante do processo de dispensa 14/2011

Valor Total: R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos).

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Leis Municipais nº 1360 de 25/11/02 e 1417 de 28/10/03

Endereços: R: Projetada s/nº – CEP 84262-000 – FONES 3904-1556/ 3904-1563

RESOLUÇÃO Nº 01/11
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas atribuições que lhe confere

as Leis Municipais nº 1360 de 25 de novembro de 2002 e nº 1417 de 28 de outubro de 2003,
reunido ordinariamente 28 de abril de 2011.

RESOLVEU
Art. 1º Realizar uma capacitação para os conselheiros municipais do Conselho Municipal

dos Direitos do Idoso de Telêmaco Borba, em 30 de maio de 2011, nas dependências do
Centro de Convivência do Idoso, tendo como palestrante o presidente do Conselho Estadual
dos Direitos do Idoso, Senhor José Araújo.

PUBLIQUE-SE
Telêmaco Borba, 25 de maio de 2011.

Maria de Almeida Silva
Presidente do CMDI

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL

DA PROVA ESCRITA PARA BIOQUÍMICO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, neste ato
representada pelo SR. EROS DANILO ARAÚJO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições
e de conformidade com a legislação em vigor, Constituição Federal, Edital de Concurso
Público nº 01/11 e demais cominações de direito, TORNA PÚBLICO O EDITAL DE
DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL, APÓS ANÁLISE DOS RECURSOS DOS GABARITOS
PRELIMINARES DA PROVA ESCRITA REALIZADA EM 15/05/2011 PARA O CARGO DE
BIOQUÍMICO.

Telêmaco Borba/PR, 26 de maio de 2.011.

Irineu Gobo Filho
Secretário de Administração

Presidente da Comissão Especial do Concurso Público
Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NA
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

EDITAL Nº 003/2011

O presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com as condições gerais estabelecidas pelo
Edital nº 001/2007, resolve,

TORNAR PÚBLICA

1. A convocação do candidato abaixo nominado, a comparecer na Secretaria de
Administração da Câmara Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação
deste Edital, munido de seus documentos pessoais, conforme rol a ser obtido na Secretaria,
bem como de atestado de saúde, a fim de ser nomeado para o respectivo cargo para o qual
obteve classificação.

2. O Candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na
convocação, por qualquer motivo, será considerado desistente.

Secretaria da Câmara Municipal de Telêmaco Borba,25 de maio de 2011.

Mario Cesar Marcondes
Presidente
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 P O R T A R I A   Nº   2 3 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei
Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1º da Portaria nº 2350 de 25 de fevereiro de 2011, o qual passa

ter a seguinte redação:
“Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, VALDINEIA GONÇALVES e PRISCILA S. MOREIRA, para sob a
Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO de uma área de terra de 708,00 m², objeto da
matricula 22.424 do cartório de registro de imóveis desta comarca.

Parágrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.”.

Art. 2.º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio

de 2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 3 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei
Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º DESIGNAR membros, conforme segue, para o recolhimento aos cofres públicos da

taxa de utilização dos banheiros do Terminal Rodoviário:
· Cerli Alves Teixeira - CPF n.º 699.987.529-49
· Lenir Severo da Silveira - CPF n.º 028.987.689-36
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 3 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições,
Considerando o contido no Memorando 128/2011-GP, de 23 de maio de 2011,

RESOLVE
Art. 1º CRIAR, a Comissão Municipal de Recebimento dos Trabalhos de Levantamento e

Tombamento dos Bens Móveis e Imóveis do Município, bem como nomear os membros para
compor a referida comissão, conforme segue:

· Paulo Koroviski
· Agostinho Romão
· Sérgio Ricardo Dzadzio
· Claudicéia Rosa Niévola
· Rozilda Vilas Boas Chaves Calado
· Soely Vaz de Lima Gonçalves
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

L E I    Nº  1 8 3 1
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INTEGRAR O QUADRO DE

ASSOCIADOS E CONTRIBUIR MENSALMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DOS CAMPOS GERAIS – AMCG.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permanecer associado à Associação
dos Municípios dos Campos Gerais – AMCG, pessoa jurídica de direito privado, sociedade
civil sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 00756565/0001-01,
estabelecida na Rua Coronel Dulcídio nº 09, Centro, na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, reconhecendo a entidade como um órgão de representação municipal a nível
microrregional que atua sob o regime de cooperação com todos os Municípios que dela
participam, com a Associação dos Municípios do Paraná e outros órgãos, públicos e particulares,
visando sempre os interesses regionais de seus associados.

Art. 2o. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a contribuir mensalmente
com a Associação dos Municípios dos Campos Gerais – AMCG, mediante depósito bancário
em conta corrente da entidade até o 20o (vigésimo) dia útil do mês em exercício.

Parágrafo Único. A contribuição a que se refere o presente artigo está prevista no Estatuto
Social da Associação dos Municípios dos Campos Gerais, aprovado em Assembléia Geral na
forma estatutária vigente.

Art. 3o. A contribuição a que se refere o artigo anterior será equivalente a R$ 0,07 (sete
centavos de real) por habitante residente no Município, observando-se o limite mínimo de R$
800,00 (oitocentos reais) e máximo de R$ 13.000,00 (treze mil reais).

Parágrafo Primeiro: O número de habitantes do Município será verificado junto aos dados
estimados sempre que atualizados e fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE.

Parágrafo Segundo: O valor da contribuição mensal, bem como os limites mínimo e máximo
descritos no caput deste artigo, serão atualizados anualmente, sempre no mês de outubro,
pelo INPC-IBGE ou por outro índice que venha substituí-lo, passando a vigorar a partir de
janeiro do ano subseqüente.

Art. 4o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer, mediante Decreto, os
valores que serão devidamente repassados à entidade a cada ano, conforme as alterações
no número de habitantes do Município, sempre que atualizado pelo IBGE, e a correção
monetária incidente sobre o valor de R$ 0,07 (sete centavos de real) ou sobre os limites,
mínimo e máximo, de que trata o artigo 3o caput, após o primeiro ano de contribuição.

Art. 5o. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, e, se necessário, devidamente suplementadas.

Art. 6o. Obriga-se o Poder Executivo Municipal, facultando-se igualmente ao Legislativo,
exigir prestação de contas da entidade Associação dos Municípios dos Campos Gerais, para
fins de repasse de informações aos órgãos competentes.

Art. 7º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal no. 1706/2009.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de maio de
2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

L E I    Nº  1 8 2 9
SUMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 55.800,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E
OITOCENTOS REAIS) NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA,
PARA O EXERCÍCIO DE 2011.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional
ESPECIAL no orçamento do município de Telêmaco Borba, para o exercício de 2011.

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de
Telêmaco Borba, para o exercício de 2011, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$
55.800,00 (Cinqüenta e cinco mil e oitocentos reais), mediante as seguintes providências:

Inclusão de dotação orçamentária de despesa na classificação institucional e funcional
programática:

09.002.22.661.2201.1-022 – 4.4.90.51.00.00 – R$ 55.800,00
Art. 3º - como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata a presente Lei,

serão utilizados:
- O Superávit financeiro da Fonte de recurso 000, no valor de R$ 55.800,00 (cinqüenta e

cinco mil e oitocentos reais).
Art. 4º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2011 fica incluída a

ação 008 – Implantação do Projeto de Condomínios Empresariais, no Programa 2201 –
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, constante da Lei Municipal 1760/2009 – PPA e da Lei
1788/2009 - LDO/2011, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 5º - esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio de

2011.

Roberto Stock
Secretario Municipal de Finanças

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O  N.º  1 7 9 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor LUIZ

CARLOS VARGAS, matrícula 7492, ocupante do cargo efetivo de PEDREIRO, lotada na
Seção de Edificações, na Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, no período de 04 de abril de 2011 a 03 de julho de 2011, de acordo com o que dispõe
o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 200909/09629.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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L E I    Nº  1 8 3 0

SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 680.000,00.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2011, do Município de Telêmaco Borba, no valor de
R$ 680.000,00 (Seiscentos e oitenta mil reais), para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Total/Parcial da Fonte de Recurso n° 000, no valor de R$ 680.000,00 (Seiscentos
e oitenta mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2011; mediante autorizações
inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei
Municipal nº. 1788/2010 – LDO 2011; fica alterado as metas financeiras dos programas e
ações dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro demonstrativo
abaixo:

Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio de
2011.

Roberto Stock
Secretario Municipal de Finanças

Eros Danilo Araújo
Prefeito
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D E C R E T O    Nº   1 7 9 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, e em conformidade com o contido na Lei Municipal nº 1305
de 05 de setembro de 2001,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os abaixo relacionados, para recompor a Comissão Municipal de Alimentação

Escolar, a partir de 29/04/2011:

Ø Representantes do Poder Executivo:

Sandriele Cardoso Martins - titular
Rosana Célia Azevedo Massoquetti - suplente

Ø Representantes de Entidades Docentes, Discentes e de Trabalhadores na Área da
Educação

Claudia Kataline Martins Gehrmann – titular
Elma Giane Assueiro Carneiro – suplente
Francieli Lang Schiavon – titular
Luciana Messias Ribas De Paula– suplente

Ø Representantes de Pais e alunos

Maria Terezinha de Sá – titular
Cássia Cristina Ribeiro - Suplente
Rosemari Lacerda Wroblewski – titular
Fabíola Castro- suplente

Ø Representantes de Entidades Civis Organizadas

Maria de Lourdes Jóia - titular
Hilda Aparecida Netto Claro - Suplente
Ardson Lellis da Costa e Silva – titular
     Maria Aparecida Sidor Coraiola - suplente

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto nº
16106, de 28 de agosto de 2009.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de
2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 7 9 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR vago o cargo comissionado de ASSISTENTE I, ocupado pelo servidor

LOURIVAL MOREIRA BUENO, lotado no Gabinete do Vice-Prefeito, devido a ÓBITO, em 22
de maio de 2010, conforme Termo 084954.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio de

2010.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

 D E C R E T O  N.º  1 7 9 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor JOÃO

CASTURINO RODRIGUES, matrícula 2053, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS - M, lotada na Seção de Pavimentação Urbana, na Divisão de
Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período
de 01 de junho de 2011 a 31 de agosto de 2011, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo
121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
201009/19345.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 9 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora ROSENI

SOUZA ARAÚJO, matrícula 2314, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada
na Escola Municipal Professor Paulo Freire, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 16 de maio de 2011 a 15 de agosto de 2011, de acordo
com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo N.º 2558/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

 D E C R E T O  N.º  1 7 9 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora

RAQUEL ALVES FERREIRA, matrícula 6554, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe B, lotada na APAE – Escola São Geraldo, Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 16 de maio de 2011 a 15 de agosto de
2011, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2417/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio

de 2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 9 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ALESSANDRA FERREIRA MOREIRA DE

LIMA, matrícula 8851, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
lotada no CMEI – Vinícius de Moraes, na Divisão de Educação Infantil, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 11 de abril de 2011 a 25 de abril de 2011, para
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a
21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos
N.º 2696/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 9 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CRISTIANE DOS SANTOS CARDOSO,

matrícula 8411, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE A, lotada na Escola
Municipal Professor Bento Mossurunga, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 15 de abril de 2011 a 29 de abril de 2011, para
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos
18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 2547/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio

de 2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 9 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora KATIA SIMONE DA SILVA FIGUEIREDO,

matrícula 9007, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
lotada no CMEI – Cora Coralina, na Divisão de Educação Infantil, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 29 de abril de 2011 a 13 de maio de 2011, para tratamento de saúde
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 2604/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 9 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ISABEL DE JESUS GUIMARÃES BUENO,

matrícula 9250, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE A, lotada na Escola
Municipal Samuel Klabin, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 28 de abril de 2011 a 12 de maio de 2011, para tratamento de saúde
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 2792/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 9 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CLAUDIA DA SILVA BORGES, matrícula 8789,

ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada no CMEI –
Vinicius de Moraes, na Divisão de CMEIS – Educação Infantil, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 19 de abril de 2011 a 03 de maio de 2011, para tratamento de saúde
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 2830/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 7 9 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA ROSENIL CORDEIRO DE JESUS,

matrícula 9552, ocupante do cargo efetivo de COZINHEIRA, lotada na Escola Municipal
Santos Dumont, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação,
no período de 03 de maio de 2011 a 17 de maio de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio
Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 2859/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 9 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora NEUSA DA ROSA DE SOUZA, matrícula 9000,

ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Escola Municipal
Professor Paulo Freire, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 19 de abril de 2011 a 03 de maio de 2011, para tratamento de saúde
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 2796/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 9 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ANTONIO FONSECA BEIRA, matrícula 21219,

ocupante do cargo comissionado de ASSISTENTE III, lotado na Divisão de Pavimentação e
Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 16 de março
de 2011 a 30 de março de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com
o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativos N.º 2059/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 9 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o Decreto Municipal nº 17903 de 12 de maio de 2011, conforme abaixo:
Onde lia-se
“Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora JUSSARA PEREIRA DA COSTA, matrícula

9545, ocupante do cargo efetivo de COZINHEIRA, lotada no CMEI – Vinicius de Moraes, na
Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 20
de abril de 2011 a 05 de maio de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo
com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 2435/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor (a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.”

Leia-se
“Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora JUSSARA PEREIRA DA COSTA, matrícula

9545, ocupante do cargo efetivo de COZINHEIRA, lotada no CMEI – Vinicius de Moraes, na
Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 20
de abril de 2011 a 05 de maio de 2011, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo
com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo n.º 2435/2011.”

Art. 2.º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 9 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Gratificação, a partir de 16 de maio de 2011, conforme abaixo
especificado:

Concessões
Concessão de GF 4 – Coordenador Pedagógico (Profº c/ 2 padrões):

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 9 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o Decreto Municipal nº 17818 de 12 de abril de 2011, conforme

abaixo:
De:
I – Cancelar Gratificação, a partir de 11 de abril de 2011, Concessão de GF-7 – Período

Extraordinário: Milze de Fátima Camargo Andrade, Matrícula 9293.
Para:
I – Cancelar Gratificação, a partir de 15 de abril de 2011, Concessão de GF-7 – Período

Extraordinário: Milze de Fátima Camargo Andrade, Matrícula 9293.
Art. 2.º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio

de 2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O    Nº   1 7 9 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a Sra. Adriana de Araújo Proença para compor o Comitê Gestor do

Programa Minha Casa Minha Vida – CGPMCMV, a partir de 29/04/2011, em substituição a Sra.
Lidiane Regina Goes, nomeada através do Decreto nº. 16308 de 30 de outubro de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O    Nº   1 7 9 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro, para recompor o

Comitê Gestor Municipal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, a partir 13/04/
2011:

Ø Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional

Edemilson Siqueira Pukanski
Izomar de Oliveira Pucci

Ø Representante da Secretaria Municipal de Finanças

Roberto Stock

Ø Representante da Controladoria Geral do Município

Celso elli Burakovski

Ø Representante da Secretaria Municipal de Administração

Irineu Gobo Filho

Ø Representante da Assessoria Técnica de Legislação e Finanças

Sérgio Ubiratã Alves de Freitas

Ø Representante da Divisão de Administração Tributária

Julimar Neves Carneiro

Ø Representante da Associação dos Contadores de Telêmaco Borba

Rubis Francisco Schoemberger

Ø Representante da Agência do Trabalhador de Telêmaco Borba

Ilgo Salustiano Rodrigues

Ø Representante da Associação Comercial e Empresarial de Telêmaco Borba - ACITEL

Adriano Degaspari Salvador

Ø Representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial de Telêmaco Borba -
SENAI

José Luiz Lino Andrioli

Ø Representantes de Instituições de Crédito

Marlon Iongblod Ferreira - Banco do Brasil
Alceu Miranda de Mello - Caixa Econômica Federal
Eugênio Hrysyki Borsuk - HSBC
Helton César Kolecha - SICREDI
Tomaz Antunes Neto - SICOOB
Joeli Dias do Prado - Banco Social

Ø Representantes de Sindicatos Patronais de Telêmaco Borba
Erickson Mellunf Kemmer - SINDIMATEL
Ericléia de Fátima Dlugosz Silva - SIRTEB

Ø Representantes dos Agentes de Desenvolvimento nomeados para atuar na Sala de
Desenvolvimento criada pela Lei n.º 1644/2007

Gilda Maria de Paula Rocha
Edmar Batista do Nascimento

Art. 2º Nomear Edemilson Siqueira Pukanski como Presidente e Gilda Maria de Paula Rocha
como Secretária Executiva do Comitê Gestor Municipal da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto nº
16444, de 21 de dezembro de 2009.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de
2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O    Nº   1 7 9 2 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro, para recompor o

Comitê Local do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, a partir de 11/05/2011:

· Claudia Maria da Cruz – Secretaria Municipal de Educação
· Isis Tatiana de Morais Andrade – Representante dos Professores
· Maria Ivone Carneiro – Representante dos Diretores de Escola
· Ivone de Fátima Castanho de Souza – Representante dos Conselhos Escolares
· Claudicéia Rosa Nievola – Técnico da Secretaria Municipal de Educação (PED/PDDE)
· Edina de Jesus Guimarães de Oliveira – Secretaria Municipal de Educação (Equipe

Pedagógica)
· Edina de Fátima Batista Leal Medália – Representante do Conselho Municipal de

Educação
· Marlene de Fátima Broncowiski – Representante dos Professores da Zona Rural
· Elaine Aparecida Bueno Lopes – Representante dos Coordenadores
· Adriana dos Santos – Representantes dos Técnicos Administrativos das Escolas

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto nº
17129, de 14 de julho de 2010.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de
2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   1 7 9 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO  DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO, o contido no Memorando 216/2011 da Secretaria Municipal de Educação,
o qual reprova o item 4 do Pregão Presencial N.º 223/2010 – PMTB, e no parecer jurídico,

R E S O L V E

Art. 1º ANULAR o item 4 do Pregão Presencial N.º 223/2010 – PMTB, protocolo 201009/
19483, o que tem por objeto a aquisição de Chá Mate tostado.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio de
2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 201104/24398
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 005/2011
CREDOR: VIAGEM DA ÁGUIA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
CNPJ/MF : 11.483.800/0001-27
OBJETO: Aquisição de calçados, conforme quantidades e especificações contidas na

Requisição n.º 1468 da Secretaria Municipal de Ação Social, para atendimento a Divisão
de Atendimento ao Menor.

PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato, após recebimento da Cópia da Nota de
Empenho.

FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única até 05 dias, após a emissão da Nota de
Empenho.

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 763,30 (setecentos e sessenta e três reais e trinta
centavos) sete reais); Valor Unitário: R$ 44,90 (quarenta e quatro reais e noventa
centavos).

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 13.003.08.243.08.03.6128.3390.3000.

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso
V do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e
Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo
Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de maio
de 2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.

É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.

É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.

A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e

somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.

Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.

Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).

Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.

Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.

Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem

necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.

Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.

O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção

Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.

O sangue seguro começa com as informações.

DOE SANGUE. DOE VIDA

D E C R E T O N.º 1 7 9 3 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ALESSANDRA FERREIRA MOREIRA DE

LIMA, matrícula 8851, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL,

lotada no CMEI – Vinícius de Moraes, na Divisão de Educação Infantil, da Secretaria

Municipal de Educação, no período de 11 de abril de 2011 a 25 de abril de 2011, para

tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a

21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos

N.º 2696/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo

Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente

a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do

afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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